
PREFEITURA AUNI CIPa DE ECH»ORA
ESTADODESAOPAULO

DECRETO N.o 005/2004

"Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 38.600,00 (trinta
e oito mil e seiscentos reais)"

FRANCISCO DE OLIVEIRA FRANCO, Prefeito

Municipal de Echaporã, Comarca de Assim, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições que Ihe são
conferidas porlei;

DECRETA

Art. l.o - Fica aberto na contadoria da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ECHAPORÃ, um crédito suplementar no valor de R$ 38.600,00

(trinta e oito mil e seiscentos reais) destinados às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2.o - A presente suplementação será coberta com a

anulação das seguintes dotações orçamentárias:
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Fones: (18) 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18.l 3356-1500
CNPJ; 44.470.300/0001-00 e-mail: pmechaporã@netccr.com.br

cód. Ootação Descrição vaioi

30 0412300032.00&339039 Outras Sew. de Terá. - P. Jurídica ID.UUU,VU

60 0824400045.008-449052 Equipamentos e Material Permanente D.DUU.UU

43 0412300032.005-339039 Outros Seio. de Terá. - P, Jurídica b.uuu.uu

190 267820Q082.032-339Q39 Outros Serv. de Terá. - P. Jurídica lz.uuu,uu

    1 3a.0W.llU

cód. Dotação Descrição valor

87 1236100062014439032 Material de Distribuição Gratuita zu.uuu,uu

77 1030100052.011-449052 Equipamentos e Material Permanente D.0UU.UU

167 1545200082.029-319004 Contratação por Tempo Determinado D.UUU.UU

102 1236500Q61.001-449051 Obras e Instalações r.uuu,uu

    E 3U.DUU.UU



PREFEITURA AUNI CI Pa DE ECHWORA
ESTADODESAOPAULO

Art. 3.o - Este decreto entrará em vigor de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

OI de março de 2004
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FRANCISCODEOLIVEIRAFRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na mesma data
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Praça Riodante Fontana, 10 - Centro - Echaporã - SP - Cep: 19.830-000
Fones: (18) 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001.00 e-mail: pmechaporã@netccr.com.br


